
Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ng 68/2022, de autoria do vereador Misaet
Municipal na Sessão Extraordinária no dia 20lL2|Z0Z2.
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CER]: IDÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
Fot D|G|TALIZADA, BEM COM0 PU-
BLICADA E AFIXADA NO ATRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.

EM. 05 /. ôJ /.Zp,z3-
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Prcuuraclo;a Geral do Município

Deci"eto nc 7.§98/2C21

Estancia, 05 de $or^rc,^>

LEI N9 d.,J ? T

DE ô5 DE .:PNN6\ RO DE 2023.

Da novo redação oo Art. 7e do Lei ne
7.088 de 27 de dezembro de ZOOI,
que reconhece como de utilidade
Ptiblico à Associação de Moradores
do Povoodo Tíbúcio e
circunvizinhanças e dá outrcrs
providêncios.

o PREFEITO MUNIGIPAL DE EsTANclA, ESTADO DE SERGIPE, faz
saber que a câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a
Seguinte Lei:

Art. l.e- o Art. 1e da Lei ne 1.088 de 27 de dezembro de 2001., passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2s- Fica reconhecida como de Utilidade Pública à Associação de
Moradores, Pescadores e Agricultores do povoado Tibucio e
circunvizinhança, com sede e foro neste Município, Estado de sergipe,
com a inscrição no Ministério da Fazenda/RF sob o ns 02.399.55s/ooo1-
83.

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Art.3e- Esta Lei entra em vigor na data de sua pub
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 05 de 5*ü. de 2023.

ILSOI{ DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de EstàncialsE

Praça Barão do Rio Branco, N.o 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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